
AGRICULTURA

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) busca 
promover a inclusão econômica e social no campo, por 
meio da aquisição de produtos advindos de agricultores 
familiares que se enquadrem no programa. Além disso, 
visa garantir alimentos de qualidade às populações em 
situação de insegurança alimentar e nutricional. Desta 
forma, os beneficiários do programa podem ser fornece-
dores ou consumidores dos produtos.

O custeio do programa é feito pelo então Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) 
e pelo, à época, Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(MDA) conforme dispõem a Lei 10.696/2003 e o 
Decreto 7.775/2012. Existem diversas modalidades de 
operacionalização do PAA, dentre elas a Compra com 
Doação Simultânea (CDS), que é realizada tanto pela 
Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) como 
pelos estados e municípios.

Na operacionalização da modalidade CDS pela 
Conab, os beneficiários fornecedores entregam seus 
produtos à organização fornecedora (associação ou 
cooperativa de agricultores), que faz a remessa desses 
às unidades recebedoras (escolas, creches, hospitais, 
abrigos, etc.), encarregada de distribuí-los aos beneficiá-
rios consumidores finais e comprovar a entrega à Conab. 
Após confirmação da entrega pela Conab, é realizado o 
pagamento à organização fornecedora que realiza repas-
se dos recursos aos beneficiários fornecedores referente 
aos produtos entregues.

Fonte: elaborado pelo TCU.

Em termos de recursos financeiros envolvidos o 
auge do PAA/CDS operado pela Conab foi em 2012, 
com aplicação de R$ 586 milhões. Já em 2015 foram 

aplicados R$ 287 milhões na aquisição de alimentos, o 
que demonstra a necessidade de eficiência da política 
para continuar a atender seus objetivos.

OBJETIVO

A auditoria teve como objeto a avaliação da moda-
lidade PAA Compra com Doação Simultânea – CDS, 
operado pela Conab. O objetivo do trabalho foi examinar 
a execução do CDS quanto aos aspectos de eficiência e 
efetividade, com vistas a promover o aperfeiçoamento da 
política pública.

A auditoria faz parte de um conjunto de trabalhos rea-
lizados em conjunto com diversas Secretarias Regionais 
do TCU. Este trabalho visa, portanto, consolidar os re-
sultados das auditorias de conformidade realizadas nas 
Superintendências Regionais da Conab agregando valor 
quanto ao aspecto operacional do programa.

CONSTATAÇÕES

I. Encontrados 15.951 beneficiários que apre-
sentaram indícios de não cumprimento dos requisitos 

do PAA/CDS, o que em termos percentuais representa 
9,7% dos beneficiários fornecedores analisados, 

conforme tabela a seguir:

II. Falta de critérios objetivos definidos para apli-
cação de recursos do PAA entre estados e regiões; 
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III. Não conciliação entre as oferta e demanda dos 
alimentos por parte das Superintendências Regionais da 
Conab;

 
IV. Relação de dependência das unidades rece-

bedoras para as organizações fornecedores no planeja-
mento e gestão do Programa;

 
V. Não regulamentação pelo GGPAA da aquisição 

de alimentos processados;
 
VI. Avaliação prévia das unidades recebedoras não 

é suficiente para garantir a capacidade de executar o 
Programa; 

VII. Falhas no monitoramento e na atuação conjun-
ta e coordenada das instituições integrantes do PAA.

DELIBERAÇÕES

Estabeleça controles internos adicionais para iden-
tificação dos beneficiários fornecedores agricultores 
familiares; Estabeleça rotinas de trabalho para o plane-
jamento e fiscalização das Cédulas de Produtos Rurais 
(CPRs) visando a conciliação da demanda das entidades 
recebedoras com a oferta de produtos dos beneficiários 
fornecedores;

Regulamentação da aquisição de produtos benefi-
ciados, processados e industrialização na Compra com 
Doação Simultânea (CDS) operada pela Conab;

Desenvolvimento de métodos que garantam equi-
dade de participação da organização fornecedora e da 
unidade recebedora no Programa;

Desenvolvam, regulamentem e apliquem critérios 
de alocação dos recursos entre os estados de moda a 
cumprir os objetivos e finalidades da modalidade Compra 
com Doação Simultânea do PAA;

Formalizem e implementem rotinas de monitoramen-
to para o PAA, bem como elementos básicos de coorde-
nação entre os integrantes da política pública.

BENEFÍCIOS ESPERADOS

Espera-se que a aplicação de medidas pelo Poder 
Público possa aumentar a eficiência, não só da moda-
lidade Compra com Doação Simultânea mas de todo o 
Programa de Aquisição de Alimentos, pela redução dos 
desperdícios de alimentos, melhor aplicação dos recur-
sos entre os estados e regiões, favorecendo à redução 
de desigualdades regionais, e a melhor seleção dos 
beneficiários fornecedores e consumidores a integrar o 
Programa. 

A adoção de controles internos adicionais alinhado a 
ajustes nas normas reguladoras da CDS possui poten-
cial de inibir a presença de beneficiários fornecedores 
irregulares, que representaram aproximadamente R$ 96 
milhões de reais entre 2012 e maio de 2015.
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